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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS — PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 
27/2025 | 20 DE OUTUBRO DE 2025 | AUTORIA: JULIO ANTONIO 

MARIANO

BIOGRAFIA DE SEBASTIANA APARECIDA DO CARMO LEME

Há vidas que se articulam em silêncio, feitas de 
constância, fé e trabalho, e que, ao longo do tempo, se tornam parte da 
tessitura discreta que sustenta uma comunidade. A postura serena, confiante e 
altiva de Sebastiana Aparecida do Carmo Leme é reflexo de sua própria vida. 
Nascida em 23 de janeiro de 1962 na antiga Fazenda Cinzano, na Estrada de 
Canguera, carrega consigo uma dessas histórias que, somadas a tantas 
outras, representam os veios mais profundos das camadas tectônicas que 
compõem a essência de São Roque.

Filha de Eduardo do Carmo, lavrador originário 
do Patrimônio do Carmo, e de Maria Antônia do Carmo, da região do 
Jurumirim, Sebastiana cresceu entre cinco irmãos: João, Benedita, Laércio, Jair 
e Beatriz. A infância passou entre a rotina da escola Prof. Euclides de Oliveira, 
em Canguera, e as tarefas de casa; concluiu a antiga quarta série e, aos 14 
anos, deixou os estudos para ajudar a família. Em 1981, após a falência da 
fazenda em que o pai trabalhava, mudaram-se para o bairro do Marmeleiro, 
onde ele ergueu a nova casa e onde Sebastiana começaria uma vida 
inteiramente atravessada pelo trabalho e pela religiosidade.

A fé, nesse percurso, não foi apenas devoção, 
mas forma de presença. Na Paróquia Nossa Senhora de Aparecida, no 
Marmeleiro, Sebastiana atuou por anos em atividades voluntárias, 
especialmente nas pastorais de catequese e liturgia, colaborando na rotina da 
comunidade e participando de formações que a habilitavam a orientar outros 
leigos. Ao mesmo tempo, construiu uma longa carreira como profissional 
doméstica, dedicando mais de três décadas ao serviço em residências de São 
Roque — trabalho que sustentou a casa e consolidou laços com diversas 
famílias da cidade.

Foi na igreja que conheceu, em 1980, o marido, 
João Batista Leme, com quem se casou em 15 de setembro de 2001. João 
integrou a primeira turma da Guarda Civil Municipal de São Roque, criada em 
1992, e se aposentou em 4 de janeiro de 2021, após quase três décadas de 
serviço público. Dessa união nasceu Cássia Aparecida do Carmo Brants de 
Oliveira, mãe de Lucas e Ester, netos que ampliam a árvore familiar que 
Sebastiana tanto preza.

A vida religiosa do casal sempre ultrapassou o 
limite do templo. Ao longo dos anos, ambos colaboraram em atividades 
beneficentes, festas da padroeira, eventos comunitários e ações de apoio às 
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famílias do entorno. Mesmo hoje, com rotina mais tranquila, mantêm-se ligados 
à paróquia que acompanhou sua formação espiritual e sua vida cotidiana, 
ainda que de maneira menos intensa.

Assim se desenha o percurso de Sebastiana: 
uma existência firmada no cuidado, na fé e na responsabilidade, atravessando 
transformações do campo ao bairro urbano, da infância na fazenda às décadas 
no Marmeleiro. Sua história, aparentemente simples na superfície, revela o 
arcabouço que sustenta comunidades inteiras — o trabalho paciente, a 
devoção constante e a disposição de servir. Ao celebrá-la, celebra-se também 
a força silenciosa que molda São Roque e que, de geração em geração, faz do 
cotidiano um território de permanência e sentido.

Ante o exposto, Julio Antonio Mariano 
apresenta ao plenário da Câmara Municipal da Estância Turística de São 
Roque a seguinte propositura:
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PROJ. DECRETO LEGISLATIVO Nº 27/2025
De 20 de outubro de 2025
(De autoria do vereador Julio Mariano)

Dispõe sobre a concessão de Placa 
Homenagem em razão do Dia da 
Consciência Negra a Sebastiana Aparecida 
do Carmo Leme.

Julio Antonio Mariano, Presidente da Câmara 
Municipal da Estância Turística de São Roque,

Faz saber que a Câmara Municipal da Estância 
Turística de São Roque aprova e sua 
presidência promulga este decreto legislativo:

Art. 1º Fica concedida Placa Homenagem a 
Sebastiana Aparecida do Carmo Leme, em razão do Dia da Consciência 
Negra.

Art. 2º As despesas decorrentes deste decreto 
legislativo correrão por conta de dotações próprias do orçamento vigente.

Art. 3º Este decreto legislativo entra em vigor 
na data da sua publicação.

Sala das Sessões “Dr. Júlio Arantes de 
Freitas”, 20 de outubro de 2025.

JULIO ANTONIO MARIANO
Vereador
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